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I – SÍNTESE DOS FATOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
A Recorrente apresentou garantia (caução) exclusivamente para os itens (02, 03, 04 e 05). 

 
A exigência de garantia sobre o valor global da contratação, quando a disputa é por item, é 

ilegal, conforme entendimento consolidado. 

 
Tribunal de Contas da União (TCU) 

 
“A exigência de garantias deve observar os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, 

não podendo restringir a competitividade do certame.” 

(TCU – Acórdão 2622/2013 – Plenário) 

A Recorrente foi indevidamente desclassificada sob dois fundamentos: 

 
1. Suposta insuficiência da garantia da proposta (art. 58 da Lei 14.133/2021); 

 
2. Alegada ausência de descrição detalhada do objeto. 

Ambos os fundamentos são juridicamente insustentáveis, conforme será demonstrado com 

base na legislação e na jurisprudência consolidada dos Tribunais de Contas e do Poder Judiciário. 

II – DA GARANTIA DA PROPOSTA EM LICITAÇÃO POR ITEM (ENTENDIMENTO DOS TRIBUNAIS) 

O certame adota o critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, o que implica autonomia 

entre os itens. 
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“Exigências editalícias que imponham ônus excessivo aos licitantes, sem justificativa 

proporcional,   devem   ser   afastadas   por   violarem   a   competitividade.” 

(TCU – Acórdão 1.793/2011 – Plenário) 

Aplicação ao caso concreto 

 
Exigir garantia sobre: 

 
Itens não disputados; 

 
Valor global da contratação; 

configura: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
“É irregular a desclassificação de proposta por falhas formais sanáveis ou que não 

comprometam sua compreensão.” (TCU – Acórdão 2143/2017 – Plenário). 

 

 
IV – DA REGULARIDADE DA PROPOSTA (DESCRIÇÃO SUFICIENTE) 

 
A Recorrente apresentou proposta contendo: 

Descrição do equipamento; 

Marca (XCMG / Liebherr); 

restrição indevida à competitividade; 

 
exigência desproporcional; 

 
violação ao art. 5º da Lei 14.133/2021; 

III – PRINCÍPIO DA COMPETITIVIDADE E VEDAÇÃO AO EXCESSO DE FORMALISMO 

 
A decisão da pregoeira afronta diretamente os princípios basilares da nova Lei de Licitações. 

 
“A Administração deve adotar o formalismo moderado, afastando exigências meramente 

formais que não comprometam a execução do objeto.” 

(TCU – Acórdão 1211/2021 – Plenário) 
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Unidade (hora); 

Quantidade; 

Valores unitários e totais; 

Ou seja: 

Todos os elementos necessários à análise técnica; 

 
Total aderência à planilha do edital 

 
“O formalismo no procedimento licitatório deve ser moderado, sendo vedada a desclassificação 

por meras irregularidades que não comprometam a proposta.” 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
O edital já contém especificações no Termo de Referência 

 
“Não se admite desclassificação quando a proposta contém elementos suficientes para sua 

perfeita compreensão.”(TCU – Acórdão 2.622/2015 – Plenário) 

 

 
VI – VIOLAÇÃO À VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 
A decisão também viola o princípio da vinculação ao instrumento convocatório: 

O edital não exige garantia global obrigatória por item não disputado; 

(STJ – RMS 34.315/DF) 

 
“A interpretação das regras do edital deve privilegiar a competitividade e a seleção da proposta 

mais 

(STJ – AgInt no RMS 60.381) 

vantajosa.” 

V – DA ILEGALIDADE DA DESCLASSIFICAÇÃO POR SUPOSTA FALTA DE DETALHAMENTO 

 
A alegação de ausência de descrição detalhada não se sustenta porque: 

O objeto é padronizado (locação de máquinas); 

A marca foi informada; 
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afronta jurisprudência consolidada; 

 
Logo, trata-se de ato: 

 
NULO DE PLENO DIREITO 

VIII – DO PEDIDO 

 
Diante do exposto, requer: 

1.  O conhecimento e provimento do presente recurso, para: 

➤ ANULAR a decisão de desclassificação; 

O edital não exige nível de detalhamento além do apresentado; 

 
“A Administração está estritamente vinculada às regras do edital, não podendo inovar na fase 

de julgamento.” (TCU – Acórdão 1.214/2013 – Plenário.) 

 

 
VII – NULIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO 

 
Diante das ilegalidades apontadas, a decisão de desclassificação: 

carece de fundamentação válida; 

viola princípios da Lei 14.133; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
2. A imediata habilitação da Recorrente, com retorno à fase de julgamento dos itens 02, 

03, 04 e 05; 

3. Subsidiariamente, a realização de diligência, nos termos da Lei 14.133/2021; 

 
4. Caso mantida a decisão: 

 

➡ A Recorrente desde já informa que adotará as medidas cabíveis,  inclusive 

MANDADO DE SEGURANÇA, por violação manifesta a direito líquido e certo. 
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IX – FECHAMENTO FORTE (PADRÃO TCE) 

 
A decisão recorrida: 

 
restringe a competitividade; 

impõe exigência não prevista; 

desconsidera a proposta mais vantajosa; 

afronta entendimento pacífico do TCU e do STJ; 

Sua manutenção: 

compromete a legalidade do certame; 

 
expõe a Administração a responsabilização perante os órgãos de controle 

 
 

 
Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 
Araguari, 04 de maio de 2026. 

 
 

 

 
SOLUCOES DE 
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AGP ENGENHARIA 



 

 

Caução com os itens e valores. 

Proposta apresentada com os devidos descritivos. 

 

 



 

Proposta 2 apresentada 
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